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EMENTÁRIO 

 

TJRJ acolhe embargos para rejeitar denúncia em 

relação a dois envolvidos na tragédia do “Ninho do 

Urubu” 

 

A Quinta Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio acolheu 

os embargos infringentes opostos por dois envolvidos na 

tragédia ocorrida no “Ninho do Urubu”, restabelecendo a decisão 

de rejeição da denúncia por ausência de suporte probatório 

mínimo. 

 

No acórdão, discutiu-se a culpabilidade do Diretor de Futebol de Base e do Engenheiro 

Civil Júnior contratado pelo clube esportivo. Ambos, de acordo com a denúncia ofertada 

pelo ministério público, teriam concorrido para a ocorrência do incêndio de grandes 

proporções no interior do Centro de Treinamento George Helal, do Clube de Regatas do 

Flamengo, conhecido como “Ninho do Urubu”, que resultou direta e consequentemente na 

morte de dez adolescentes. 

 

O relator, desembargador Paulo Baldez, expôs a fundamentação do voto vencido que os 

embargantes buscaram fazer prevalecer, segundo o qual ambos os profissionais acima 

citados, por já não estarem ligados ao Flamengo à época do fato, não dispunham de 

meios de impedir o resultado. O voto ressaltava a ausência de elementos de convicção, 
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reforçando que o Engenheiro, há pelo menos 10 meses, não fazia mais parte do quadro de 

funcionários do Flamengo quando ocorreu o trágico evento, tendo participação efetiva 

unicamente na construção de sapatas para acomodação dos módulos habitacionais, mas 

que, conforme atestado pelo laudo do ICCE, não contribuiu em nada com o incêndio. 

 

Em relação ao Diretor de Futebol, que já não ocupava o cargo há pelo menos 11 meses 

antes do incêndio, o magistrado destacou que “(...) os deveres profissionais estavam 

correlacionados à parte do futebol de base do Clube de Regatas do Flamengo, instituição 

amplamente setorizada, de maneira que o dever de cuidado que lhe foi imposto não 

poderia ultrapassar a natureza das atividades que lhe eram pertinentes (...)”. 

 

Com base nesses fundamentos, votou pelo acolhimento dos embargos infringentes, no 

sentido de ser rejeitada a denúncia em relação aos embargantes, no que foi acompanhado 

pelos demais membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 7/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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JULGADO INDICADO 

 

0000044-35.2021.8.19.0048 

Relator: Des. Cezar Augusto Rodrigues Costa 

j. 12/07/2023, p. 14/07/2023  

 

Apelação Cível. Direito Civil e Direito Processual Civil. Ação de Adjudicação Compulsória 

em face dos proprietários do bem imóvel que constam na certidão do RGI. Prova que 

demonstra que o bem foi adquirido por terceiro, cujos herdeiros celebraram cessão 

específica de direitos hereditários para o autor. Pleito de adjudicação compulsória com 

base em instrumento particular de cessão de direitos hereditários sem a partilha dos bens. 

Ilegitimidade dos réus. Autor que celebrou contrato com os herdeiros do falecido, 

adquirente do imóvel. Ação de adjudicação compulsória que não é o instrumento 

processual adequado à satisfação da pretensão autoral. Somente mediante habilitação no 

inventário o cessionário de imóvel componente de monte indiviso pertencente ao espólio 

pode efetivar a aquisição da propriedade do bem cedido, não sendo possível o registro de 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2023000007&Version=1.1.19.0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0000044-35.2021.8.19.0048


   

 

determinado bem do monte antes de ultimada a partilha. Título apresentado pelo autor que 

não dá ensejo à pretendida adjudicação compulsória. Demanda que deve ser extinta, em 

virtude de flagrante falta de interesse de agir, por inadequação da via eleita e ilegitimidade 

passiva. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

 

Leia a íntegra da decisão 

 

Fonte: Oitava Câmara de Direito Privado 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Municipal nº 52.962 de 24 de julho de 2023 - Regulamenta o disposto 

na Lei nº 691, de 24 de dezembro de 1984, com redação conferida pela Lei nº 7.000, de 23 

de julho de 2021, no tocante à Taxa de Licenciamento de Drenagem Pluvial Urbana 

(TLDPU). 

 

Decreto Municipal nº 52.961, de 24 de julho de 2023 - Altera o Decreto nº 

14.327, de 1º de novembro de 1995, que regulamenta as disposições legais relativas ao 

Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana, à Taxa de Iluminação Pública e à 

Taxa de Coleta de Lixo e Limpeza Pública. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Complementar Estadual nº 210, de 21 de julho de 2023 - Dispõe sobre o 

Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às desigualdades sociais - FECP, e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 10.074, de 21 de julho de 2023 - Altera a Lei nº 9.395, de 09 de 

setembro de 2021, que “Estabelece a Política Estadual de Proteção dos Direitos da 

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista”. 

 

Fonte: DOERJ 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça aceita denúncia e decreta prisão de envolvidos em fraude na 

Secretaria Municipal de Saúde de Itaocara 

 

15ª Vara de Fazenda Pública proíbe exigência de teste de HIV a 

candidatos do curso de formação de soldados PMs 

 

Fonte: TJRJ 

 

Navegue pelas atualizações jurídicas no Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF determina que entes federados adotem providências para 

atendimento à população em situação de rua 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que os 

estados, o Distrito Federal e os municípios passem a observar, imediatamente e 

independentemente de adesão formal, as diretrizes do Decreto Federal 7.053/2009, que 

institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua. A decisão liminar, 

proferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 976, será 

submetida a referendo do Plenário. 

 

O relator concedeu prazo de 120 dias para que o governo federal elabore um plano de 

ação e monitoramento para a efetiva implementação da política nacional para a população 

de rua, com medidas que respeitem as especificidades dos diferentes grupos familiares e 

evitem sua separação. 

 

Ele também determinou que estados e municípios efetivem medidas que garantam a 

segurança pessoal e dos bens das pessoas em situação de rua dentro dos abrigos 

institucionais existentes, inclusive com apoio para seus animais. Além disso, devem proibir 

o recolhimento forçado de bens e pertences, a remoção e o transporte compulsório de 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/246042856
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/246042856
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/244716853
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/244716853
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/245468334


   

 

pessoas em situação de rua e o emprego de técnicas de arquitetura hostil contra essa 

população.  

 

Autores 

 

A ação foi apresentada pela Rede Sustentabilidade, pelo Partido Socialismo e Liberdade 

(PSOL) e pelo Movimento dos Trabalhadores Sem Teto (MTST) sob o argumento de que a 

população em situação de rua no Brasil está submetida a condições desumanas de vida 

devido a omissões estruturais dos três níveis federativos do Executivo e do Legislativo. 

Afirmaram que a situação caracteriza um estado de coisas inconstitucional e pediram a 

adoção de providências. 

 

Adesão 

 

Na decisão, o ministro observou que, embora exista desde 2009, a Política Nacional para 

a População em Situação de Rua contou com a adesão, até 2020, de apenas cinco 

estados e 15 municípios. Segundo o relator, apesar de passados mais de 13 anos desde a 

edição do decreto, os objetivos ainda não foram alcançados. “Esse grupo social 

permanece ignorado pelo Estado, pelas políticas públicas e pelas ações de assistência 

social. Em consequência, a existência de milhares de brasileiros está para além da 

marginalização, beirando a invisibilidade”, afirmou. 

 

O ministro Alexandre ressaltou que análise efetuada pelo Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (IPEA) constatou que, entre 2012 e 2020, ocorreu um aumento de 211% na 

população em situação de rua em todo o país, percentagem desproporcional ao aumento 

de 11% da população brasileira no mesmo período. 

 

Diagnóstico 

 

Segundo a decisão, o plano deverá conter um diagnóstico atual da população em situação 

de rua, com identificação de perfil, procedência e suas principais necessidades. Deverá 

prever, também, a criação de instrumentos de diagnóstico permanente desse grupo de 

pessoas, além de meios de fiscalização de processos de despejo e de reintegração de 

posse no país, e a elaboração de medidas para garantir padrões mínimos de qualidade de 

higiene e segurança nos centros de acolhimento.  

 

Audiência pública 

 



   

 

Em novembro de 2022, o relator realizou uma audiência pública para debater o tema. Com 

duração de dois dias, a audiência teve a participação de 81 representantes do Executivo, 

do Legislativo, da Procuradoria-Geral da República (PGR), da Advocacia-Geral da União 

(AGU), de órgãos públicos e entidades da sociedade civil. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pagamento de auxílio-aperfeiçoamento profissional a juízes de Minas 

Gerais é inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por unanimidade, a 

inconstitucionalidade de dispositivo de lei mineira que determinava o pagamento de 

auxílio-aperfeiçoamento profissional a juízes estaduais para a aquisição de livros jurídicos, 

digitais e material de informática. Na sessão virtual finalizada em 30/6, o colegiado julgou 

procedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5407 pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A verba está prevista na Lei Complementar estadual (LC) 59/2001 de Minas Gerais, com a 

redação dada pela LC estadual 135/2014, e tem por parâmetro anual o valor de até 

metade do subsídio mensal dos magistrados. 

 

Em seu voto, o relator da ação, ministro Alexandre de Moraes, afirmou que a vantagem se 

trata de adicional que extrapola o subsídio e é calculada com base nele. Em seu 

entendimento, a verba contraria a sistemática de remuneração de diversas categorias do 

serviço público, entre elas a magistratura, exclusivamente por subsídio fixado em parcela 

única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 

representação ou outra espécie remuneratória (artigo 39, parágrafo 4°, da Constituição 

Federal). 

 

O relator explicou, ainda, que o pagamento por subsídio não impede, por si só, o 

recebimento de outras verbas, como as de natureza indenizatória, que visam compensar 

gastos decorrentes do exercício do cargo. Mas, a seu ver, o auxílio-aperfeiçoamento 

profissional não tem essa natureza. 

 

Auxílio-saúde 

 

Na ação, a PGR questionava também o auxílio-saúde, previsto na mesma lei e pago 

mensalmente aos magistrados. Contudo, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por meio 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511160&ori=1


   

 

da Resolução 294/2019, regulamentou o programa de assistência à saúde suplementar 

para magistrados e servidores do Poder Judiciário, prevendo, entre outros benefícios, a 

possibilidade de auxílio de caráter indenizatório, mediante reembolso. Portanto, nesse 

ponto, a ação perdeu o objeto. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PGR questiona eleição antecipada de mesa diretora da Assembleia 

Legislativa do Maranhão 

 

Para Augusto Aras, a regra compromete a alternância de poder político. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Comissão de leiloeiro público deve ser fixada, no mínimo, em 5% sobre 

os bens arrematados 

 

Ao reafirmar o caráter especial e cogente do Decreto 21.981/1932 – que regulamenta a 

profissão de leiloeiro e estabelece o mínimo de 5% para a sua comissão –, a Quarta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) para que seja feita a complementação do pagamento devido a um 

leiloeiro, até o mínimo legal.  

 

Nos autos de uma falência, o tribunal paulista reduziu a comissão do leiloeiro de 5% para 

2%, ao fundamento de que o artigo 884, parágrafo único, do Código de Processo Civil 

(CPC) viabiliza o arbitramento dessa remuneração nos leilões judiciais e não estipula piso 

ou teto. 

 

Entre outros pontos, o leiloeiro alegou que o Decreto 21.981/1932 é norma específica em 

relação ao CPC, não podendo ser afastado por ele, conforme reconhecido pelo artigo 7º 

da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511123&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511137&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511137&ori=1


   

 

 

Caráter especial do Decreto 21.981/1932 

 

Segundo a relatora na Quarta Turma, ministra Isabel Gallotti, o tratamento conferido à 

comissão do leiloeiro não sofreu alteração com a passagem para o regime do atual CPC, 

que, como o anterior, não estabelece o percentual devido a título de comissão, apenas o 

direito de recebê-la. Esse percentual mínimo, observou, é fixado pelo artigo 24, parágrafo 

único, do Decreto 21.981/1932, que regulamenta a profissão. 

 

A ministra explicou que, com base nesse dispositivo legal, a Resolução 236/2016 do CNJ 

estabeleceu que o leiloeiro público terá direito, além da comissão fixada pelo juiz em no 

mínimo 5% sobre o valor da arrematação, ao ressarcimento das despesas comprovadas 

com remoção, guarda e conservação dos bens. 

 

A relatora lembrou precedente do STJ segundo o qual a expressão "obrigatoriamente", no 

parágrafo único do artigo 24 do Decreto 21.981/1932, revela que a intenção da norma foi 

estabelecer um valor mínimo, ou seja, pelo menos 5% sobre o bem arrematado. A ministra 

também destacou que o tribunal já se pronunciou sobre o caráter especial do decreto, em 

julgamento proferido pela Primeira Turma, em 2008. 

 

Por fim, Isabel Gallotti ressaltou o julgamento de um procedimento administrativo no qual o 

CNJ, reafirmando a sua competência privativa para regulamentar a matéria, determinou à 

corregedoria do TJSP que se adequasse aos ditames legais quanto ao tema. 

 

Leia a notícia no site 

 

Médica colombiana acusada por morte de paciente em lipoaspiração 

segue em prisão preventiva 

 

Uma médica colombiana presa preventivamente sob a suspeita de ter causado a morte de 

uma paciente submetida à lipoaspiração teve indeferido o seu pedido de habeas corpus 

pela presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Maria Thereza de Assis 

Moura. 

 

Segundo o Ministério Público do Rio de Janeiro, a lipoaspiração foi realizada sem a 

presença de equipe cirúrgica, médico anestesista ou qualquer outro auxiliar técnico. 

Durante a operação, a médica teria aplicado solução anestésica com lidocaína, momento 

em que a paciente começou a ter convulsões, falecendo em seguida. Após o óbito, ela 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26072023-Comissao-de-leiloeiro-publico-deve-ser-fixada--no-minimo--em-5--sobre-os-bens-arrematados.aspx


   

 

teria tentado retirar do consultório os materiais utilizados na cirurgia, levando-os em uma 

sacola para o consultório dentário de seu marido. 

 

A médica foi denunciada por homicídio doloso (porque, segundo o MP, ela teria assumido 

o risco de produzir o resultado morte) e por fraude processual (em razão da tentativa de 

alteração da cena do crime). 

 

Médica é investigada por outra morte e lesões corporais 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que a ordem de prisão preventiva não 

apresentou motivação concreta nem examinou a possibilidade de adoção de outras 

medidas cautelares mais brandas. 

 

Em sua decisão, a ministra Maria Thereza de Assis Moura observou que a matéria não foi 

analisada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), o qual ainda vai julgar o 

mérito de um habeas corpus semelhante impetrado na instância estadual, tendo havido até 

agora apenas a negativa da liminar. 

 

Nesses casos, explicou, a aplicação da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal (STF) 

só deve ser afastada quando se verifica a ocorrência de ilegalidade flagrante. No entanto, 

segundo ela, a decisão da Justiça do Rio que decretou a prisão preventiva foi 

adequadamente fundamentada. 

 

A presidente do STJ apontou que a decretação da prisão considerou as circunstâncias 

fáticas que envolveram a morte da paciente, "reveladoras de gravidade concreta e risco à 

ordem pública", e também a tentativa de modificar o local onde os fatos ocorreram. Além 

disso, a ordem de prisão mencionou que a médica vem sendo investigada por morte e 

lesões corporais de outras vítimas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Mantida prisão de ex-vice-prefeito investigado em operação contra 

corrupção em Santa Catarina 

 

Por não verificar ilegalidade manifesta, a presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

ministra Maria Thereza de Assis Moura, manteve a prisão preventiva do ex-vice-prefeito de 

Tubarão (SC), Caio Cesar Tokarski, investigado na Operação Mensageiro. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25072023-Medica-colombiana-acusada-por-morte-de-paciente-em-lipoaspiracao-segue-em-prisao-preventiva.aspx


   

 

Deflagrada em dezembro de 2022, a operação tem o objetivo de apurar suspeita de fraude 

em licitação, corrupção ativa e passiva, organização criminosa e lavagem de dinheiro no 

setor de coleta e destinação de lixo em diversos municípios de Santa Catarina. 

 

Ao STJ, a defesa requereu, em habeas corpus com pedido de liminar, a substituição da 

prisão preventiva por outras medidas cautelares. Alegou, entre outros pontos, que ele seria 

o único denunciado na ação penal que permanece preso, há cinco meses, bem como 

destacou que o político renunciou ao mandato de vice-prefeito, o que demonstraria a 

inexistência de risco de reiteração delitiva e de exercício de influência política que pudesse 

comprometer a apuração dos fatos. 

 

Prisão mantida pelo risco à investigação e à ação penal 

 

Na avaliação da ministra Maria Thereza, contudo, não se verifica a ocorrência de 

manifesta ilegalidade que justifique o deferimento da liminar durante o plantão judicial, pois 

o Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) fundamentou a necessidade de 

manutenção da prisão preventiva em razão do risco que a liberdade do político poderia 

representar para a investigação e a ação penal. 

 

A presidente do STJ destacou trechos nos quais o TJSC aponta Tokarski como o "grande 

mentor e operador" do suposto esquema de corrupção milionário na Prefeitura de Tubarão, 

tendo recebido, em tese, mais de R$ 2 milhões de propina. Na decisão do TJSC, o 

esquema de corrupção investigado pela Operação Mensageiro seria o maior e mais 

complexo da história de Santa Catarina. 

 

O tribunal estadual também relatou que foram encontrados com o político, quando ele 

ainda não deveria saber que era investigado, documentos sigilosos da operação policial – 

o que indicaria um caso de infiltração do crime organizado –, além de documentos que 

sugeriam uma tentativa de ação política na Assembleia Legislativa para prejudicar as 

investigações. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria do 

desembargador convocado Jesuíno Rissato. 

 

Leia a notícia no site 

 

Filhos menores de falecido poderão levantar valores previdenciários 

módicos depositados em poupança 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/25072023-Mantida-prisao-de-ex-vice-prefeito-investigado-em-operacao-contra-corrupcao-em-Santa-Catarina.aspx


   

 

 

Com base nos princípios do melhor interesse da criança e da razoabilidade, a Terceira 

Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) autorizou que duas crianças, representadas 

pela mãe, levantem saldo residual previdenciário de aproximadamente R$ 1,8 mil 

depositado judicialmente em conta poupança do pai falecido. O levantamento havia sido 

negado pelas instâncias ordinárias sob o argumento de que a operação só seria possível 

quando as crianças atingissem a maioridade. 

 

"A negativa injustificada de levantamento de valores depositados em juízo a título de 

herança devida a beneficiários menores representados por sua genitora ofende o disposto 

no artigo 1.689, I e II, do CC/2002, especialmente quando a quantia, ainda que módica, 

possa favorecer as condições de alimentação, educação e desenvolvimento das crianças 

(artigo 227, caput, da CF/1988)", afirmou o relator do recurso, ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva. 

 

No pedido de expedição de alvará, a Defensoria Pública alegou que os filhos viviam em 

estado de pobreza, de forma que os valores seriam imediatamente revestidos em 

benefício deles, especialmente para gastos com educação. 

 

Em primeiro grau, o juiz determinou a expedição de alvará para levantamento do valor 

residual, mas indeferiu o pedido de liberação imediata dos valores, por entender não ter 

sido comprovada nenhuma das hipóteses dos artigos 1.753 e 1.754 do Código Civil, 

motivo pelo qual definiu que o montante deveria ficar depositado em conta judicial até que 

as crianças atingissem a maioridade. 

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, o qual considerou que, 

como os filhos já recebiam pensão por morte, não ficou demonstrada situação excepcional 

que permitisse a liberação imediata do saldo previdenciário. 

 

Rendimento de valores em poupança é menor do que benefício social em favor dos 

menores 

 

Ricardo Villas Bôas Cueva apontou que os pais são administradores e usufrutuários dos 

bens dos filhos menores e, salvo motivo justificado, têm legitimidade para levantar valores 

depositados em prol das crianças. 

 

Segundo o ministro, considerando que o dinheiro está depositado em caderneta de 

poupança – aplicação conservadora e extremamente suscetível à corrosão inflacionária –, 



   

 

os valores aplicados têm "rendimento inferior à sua importância social", que é a destinação 

em benefício das crianças. 

 

"Ora, a morte do genitor já impõe, naturalmente, uma reestruturação das condições 

financeiras do núcleo familiar, não havendo motivo para se exigir, além das razões já 

postas em juízo, outras justificativas para o levantamento do valor depositado em 

caderneta de poupança", disse. 

 

Em seu voto, o relator destacou, ainda, que não há notícia de conflito de interesses entre 

os filhos e a mãe, tampouco discussão sobre o exercício do poder familiar. 

 

"Com efeito, estando a genitora no exercício responsável do poder familiar, o que a habilita 

a administrar livremente os bens dos filhos, não há motivo para se restringir a 

movimentação de valores pecuniários que podem beneficiá-los antes da maioridade", 

concluiu o ministro ao autorizar o levantamento da quantia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ encerra Encontro da Justiça Juvenil com debate ampliado sobre 

direitos dos adolescentes 

 

Fonte: CNJ 
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